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MUNICIPIO OÊ SANTA MARIA OO OESÍE. ESTADO OO PARANA

C N P J: 95.684.544/000í-26

De um lado, o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua José de França Pereira, í0 - Santa l\,ilaria do Oeste - PR inscÍito no CGC/MF
sob n 95 684.54410001-26, neste ato representado por seu Prefêito Municipal, Sr. JOSE REINOLDO
OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. no. 4.153.797-3, e
inscrito no C.P.F. n.o 508.688.109-9'1, residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, Centro,
nesta cidade, e que aqui passa a denominarse de CONTRATANTE, e de outro lado COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS CONRADO & CONRADO LTDA - ME, inscrita no C.N.P.J. n " 04.1 18.62210001-70, com
sede na Rua Generoso Karpinski, 87, Centro, Santa Mariâ do Oeste/Pr, neste ato Íepresentado pelo Sr.
Marcelo Conrado, portador do RG n" 5.333 144-0 e CPFr 809.160.239-5 residente e domiciliado Rua
Generoso Karpinski, Centro, Santa lvlaria do Oestê/PÍ, e que aqui passa a denominaÍ-se de
CONÍRATAOA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto nos Art. 57, lnciso ll e Art.
65 inciso ll, § 1o, alÍnea 'd', da Lei I 666/1993, mediante as cláusulas e disposiÇões seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n' 8.666/93 em seu Art. 65, lnciso ll,
alinea "d", e considerando a alteraÇáo no preÇo dos combustíveis realizado pela distribuidora, fica alterado
o preço dos Combustiveis, Etanol, Gâsolina Comum, e Diesel Comum, conforme valores constantes no
Contrato Administrativo n" 094/2019, nos seguintes termos

PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo com disposto na Lei Federal n.o 8.6668/93 em seu Art. 65, lnciso ll,'§
1o, Íica aditivado no Contrato Administrativo n o 094/20'19, no ltem 2 Etanol de R$ 2,84 (Dois Reais e
Oitenta e Ouatro Centavos), passando para R$ 3,05 (Três Reais e Cinco Centavos), no ltem 03 Gasolina
Comum de R$ 4,'19 (Quatro Reais e Dezenove Centavos), passando para 4,33 (Quatro Reais e Trinta e
Três Centavos), e o ltem 04 Diesel Comum de R$ 3,39 (Três Reais e Trinta e Nove Centavos), passando
para R$ 3,64 (Três Reais e Sessenta e Ouatro Centavos), alterando a quantidade para 30.000,00 (trinta
mil) litros, e pâra os demais ltens permanecem inalterado o valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA:O Prazo de vi9ência de que trata a Ctausula 5", fica
prorrogado por 77 (setenta e sete) dias, a partir do vencimento do contrato, vigorando assim até
31t12t2020.

CLÁUSULA f!!Q!!!!_Permanecem inalteradas as demais condiçóes e cláusulas do contrato original
celebrado em 17 de Outubro de 20'19, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificaÇâo das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes Íirmam o pÍesente aditivo em 02 de igual teor e forma
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CONTRATO ADMINISTRATryO N.' 094/20I9

DC UM IAdO, O MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de direito público irremo, com sede m Rua José de
França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - pR inscrito no CGC/MF
sob n.95.684.54410001-26, nesle ato reprcseotado por seu prelêito
Municipal, Sr JO§E REINOLDO OLMIRA, U.rif"i.o, 

""ruiu,Prctêiro MuoicipâI, poíador da Cédula de laentiOade-nG. ni.
4.153.'197-3, e inscriro oo C.pF. n." 508.688.109_91, residente e
domiciliado na Rua Amaldo Ewaldo Ianse, 765, Centro, nesta cidade,
e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outrolado COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CONRÂDO ,
CONRADO LTDA - ME, inscrita no C.N.pJ. n.,, 04. I I 8.6221000 i_
70. com sede na Rua Ceneroso Karpinskt. gT, Centro, Santa Mtria do

9.t]"f ,,^n-""-,-.-ul, rcprcsenladu pelo Sr. Marcelu ConrarJo, purtarJur
do RC no 5.133.144-0 e CpF: 809.tô0.139_5 rcsidenre e domicilado
Rua Generoso Karpinski, Cent.o, Santa Maria do Oeste/pr, e que aqui
passa a denonrinar-se de CONTRATADA, resolvem aditai o contrato
original de acordo com o disposto nos Aí.57, lncrso Il e An.65
rncrso II. § 1., alinea .d. da Lei g.666,1993. medianre as cláusulas e
disposições seguintes:

qI-ÁU§U-tl pnnfnlnq: De acordo som o disposro na Lei Federal
no 8.666/93 em seu Aít.65, Inciso II, alinea'.<l-,., e consirlerando a
alteraçâo no preço dos combustiveis realizado pela distribuidora. liça
alterado o preço dos Combustivcis, Elanol. Cu.àtinu Cornr,r,. Oi...t
Comum, conforme valores constantes no Contrato Administrâtivo Í1.
094/2019, nos seguintes termos:
PABÁGRÁFO PRIMEIROT De ícordo com disposro na Lei Federal
n." 8.6668/91 em seLr AÍt. 65, lnciso Il, § l;, fica aditivado no
C_ontrato Administrativo n..094/2019, no Item 2 Etanol de R$ 2,g4(Dois Reais e Oirentâ c euatro Centavos), passando para Rg 3,05
(Três Reais e Cinco Centavos), no Item Ol ôasolina Comum de iS
4,19 (Quatro Reais e Dezenove Centavos), passando para 4,31 (euatro
Reais e Trinta e Três Centavos), e o Item 04 Diesel Comum àe R$
3,39 (Três Reâis e Trinta e Nove Centavos), passando para R$ 3,6,1
(Três-Reais e Sessenta e Quatro Centavos), altcrando a quantid;de
para 30.000,00 (trinta mil) lilÍos. e para os demais llcns p..rnun."..
inalterado o valor.

çLÂqSULA SEGUNDA _ Do PRAzo E VIGÊNCIA:o PTazo de
vigência de que trata a Clausula 5,, fica prorrogado porT lsetenta e
sele) dins, a paíir do vcncimento do conlralo, vigorando assim até
3 t/12t2020.

CLÁUSULA TERCEfRA: permanecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do conlÊto original celebraclo em I7 rle
Outubro de 2019, oào modilicadas por este instrumento, declarando-se
nesta opoÍtunidade a ratificação das mesmas.

-E^poI 
estarem de acordo, os panicipes Íirmam o presente aditivo em

U2 {duas) vias dc igual lcor r foÍmâ.

Santa Maria do Oeste, 2l de Setembro <le 2020.
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